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31 DE JANEIRO DE 2014

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

Ano XVIII - Nº 404

LEI N.º 3.726, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 001/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais),
para atender as despesas de custeio utilizando-se da destinação de recursos do C.M.D.C.A. -
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes
dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), no Plano Plurianual - Lei
nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de
junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.727, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 002/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do SAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de

R$ 42.361,00 (quarenta e dois mil, trezentos e sessenta e um reais), para atender as despesas de
custeio  na seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 42.361,00 (quarenta e dois mil, trezentos e sessenta e um reais), no Plano
Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº
3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas
pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.728, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 003/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil
reais), para atender contabilização relativa à despesa de capital na seguinte dotação:

Art.2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4.320, de
17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$ 154.000,00 (cento e
cinqüenta e quatro mil reais).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais), no Plano
Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei
nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas
pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.
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CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.729, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 004/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 239.500,00 (duzentos e trinta e nove mil e
quinhentos reais), para atender as despesas de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes
dotações:

 Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 239.500,00 (duzentos e trinta e nove mil e quinhentos reais), no
Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às alterações
introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.730, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 005/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil
reais), para atender as despesas de custeio,  nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas às seguintes
dotações:
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Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), no Plano
Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei
nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas
pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.731, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 006/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 90.503,37 (noventa mil, quinhentos e três
reais e trinta e sete centavos), para atender contabilização de despesa de capital, na seguinte
dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320,
de 17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais).

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, também, com recursos provenientes
de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, obtido através de recursos do Convênio n.º 1.195/2013, da Secretaria da Saúde, na
importância de R$ 503,37 (quinhentos e três reais e trinta e sete centavos).

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 90.503,37 (noventa mil, quinhentos e três reais e trinta e
sete centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício,
para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.732, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 007/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 246.151,15 (duzentos e quarenta e seis mil,
cento e cinqüenta e um reais e quinze centavos), para atender contabilização de despesa de capital,
nas seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320,
de 17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais).

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, também, com recursos provenientes
de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, obtido através de recursos da Secretaria de Planejamento de Desenvolvimento
Regional, Convênio n.º 659/2013, na importância de R$ 1.151,15 (um mil, cento e cinqüenta e
um reais e quinze centavos), e pela anulação da seguinte dotação:

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 246.151,15 (duzentos e quarenta e seis mil, cento e cinqüenta
e um reais e quinze centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste
exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.733, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 008/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta
Prefeitura, um Crédito Adicional Especial, na importância de R$338.672,14 (trezentos e trinta
e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e quatorze centavos), para atender contabilização de
despesa de capital, nas seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320,
de 17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$ 210.662,76 (duzentos
e dez mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, também, com recursos provenientes
de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, obtido através de recursos do Convênio n.º 22/2010/MDIC, SICONV N.º 746507/
2010, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na importância de R$
1.093,54 (um mil, noventa e três reais e cinqüenta e quatro centavos), e pela anulação das
seguintes dotações:
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Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro, apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, § 1º, do art. 43, da Lei n.º 4.320, de 17
de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro, apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$ 452.687,26 (quatrocentos e cinqüenta e
dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos),e pela anulação das seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 1.192.687,26 (um milhão, cento e noventa e dois mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e vinte e seis centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender
às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.735, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 010/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

DECRETOS

DECRETO N.º 3.704, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

Estabelece as Metas Bimestrais de Arrecadação e o Cronograma Mensal de Desembolso por
elementos

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO os termos dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de
2000;

CONSIDERANDO os termos dos artigos 9º e 16 da Lei Municipal n.º 3.636, de 19 de junho de
2013, que Estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014;

DECRETA:

Art.1º  Ficam estabelecidas as Metas Bimestrais de Arrecadação e o Cronograma Mensal de
Desembolso por elementos, previstos para o exercício de 2014, que ficam fazendo parte integrante
deste decreto.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 20 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 20 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

Art.2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de
arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, obtido
através recursos do Termo de Convênio Processo SEDS n.º695/2013, DRADS MOGIANA, da Secretaria
de Desenvolvimento Social, na importância de R$ 73.300,00 (setenta e três mil e trezentos reais).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto nesta lei, no
valor de R$ 73.300,00 (setenta e três mil e trezentos reais), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro
de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício,
para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta Lei, no valor de R$ 338.672,14 (trezentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e
quatorze centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30  de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.734, DE 30 DE JANEIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 009/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura, um
Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 1.192.687,26 (um milhão, cento e noventa e dois mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos), para atender à despesa de custeio nas seguintes dotações:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 73.300,00 (setenta e três mil e trezentos
reais), para atender contabilização relativa a despesa de capital, na seguinte dotação:
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Vargem Grande do Sul, 20 de janeiro de 2014.
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DECRETO N.º 3.705, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
43.759,00 (quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta e nove reais) para atender as seguintes
dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 20 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 20 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 3.706, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 20 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 20 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.707, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 2.428, de 16 de outubro de 2001;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica nomeado a partir desta data até 27.01.2016, o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural - C.M.D.R., que assim será constituído:

Vargem Grande do Sul, 20 de janeiro de 2014.
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Representantes da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul

Titular:    Sr. GABRIEL MESQUITA COSTA                                                 RG: 40.614.511-8
Suplente: Sr. ELCIO MACEDO COSTA                                                       RG: 28.812.208-2

Representantes do Escritório de Desenvolvimento Rural da CATI

Titular:    Sr. VALDO PRADO NUNES                                                              RG: 20.514.539
Suplente: Sr. ANTÔNIO PERES ARAÚJO                                                         RG: M 738.441

Representantes do Escritório de Defesa Agropecuária da CATI

Titular:    Sr. RUBENS SCOLARI                                                                        RG: 6.937.864
Suplente: Sr. MARCELO BRAGHETA CAMARGO                                            RG: 5.387.502

Representantes da Associação dos Bataticultores da Região de VGSUL

Titular:    Sr. LENOIR DOS SANTOS                                                                RG: 16.384.796
Suplente: Sr. PAULO DONIZETE MARTINS                                                 RG: 42.060.699-3

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de VGSUL

Titular:    Sr. GILSON DONIZETE DO LAGO                                              RG: 26.187.221-7
Suplente: Sr. PEDRO LUIZ MARÇAL                                                             RG: 17.667.055

Representantes do Sindicato Rural de VGSUL

Titular:    Sr. ANDRÉ APARECIDO CAROSSI                                             RG: 23.935.973-2
Suplente: Sra. MARIA ISABEL MIRANDA ZAMORA                                     RG: 6.070.314-3

Representantes da Casa da Agricultura de VGSUL

Titular:    Sr. CIRO STAINO MANZONI                                                        RG: 32.368.950-4
Suplente: Sr. LUIS ROBERTO DA CUNHA                                                  RG: 11.941.098

Representantes da ACI - Associação Comercial e Industrial de VGSUL

Titular:    Sr. JOSÉ ROBERTO PERETI                                                          RG: 8.954.830-9
Suplente: Sr. DOMINGOS CIPRESSO NETO                                               RG: 6.856.144-1

Representantes da Instituição de Crédito Rural de VGSUL

Titular:    Sra. MARIA CRISTINA MARABESI                                            RG: 15.266.970-X
Suplente: Sr. JOÃO FERNANDO GALBIER                                                 RG: 16.865.032-0

Art. 2º As funções do conselho ora designado será sem remuneração, constituindo–se entretanto
em relevantes serviços prestados à coletividade vargem-grandense.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 28 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIAS

P O R T A R I A  Nº 12.783, DE 31 DE JANEIRO DE 2014

Concede pensão vitalícia a cônjuge de ex servidor falecido

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder, com efeito retroativo desde 21.01.2014, à Sra. MARIA JUDITE FERREIRA,
portadora do RG nº 36.617.988-3-SSP/SP, viúva do ex servidor Sr. José de Figueiredo Ferreira,

pensão vitalícia à razão de 50% (cinqüenta por cento) mensal, nos termos do art. 25, § 1º da Lei
n.º 2.628/2005, e de conformidade com o Processo nº 001/2014.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 31 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 31 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

P O R T A R I A  Nº 12.784, DE 31 DE JANEIRO DE 2014

Concede pensão temporária a filho de ex servidor falecido

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder, com efeito retroativo desde 21.01.2014, ao Sr. IZAIAS EZEQUIEL DE
FIGUEIREDO FERREIRA, portador do RG nº 56.696.966-X-SSP/SP, filho do ex servidor Sr.
José de Figueiredo Ferreira, pensão temporária à razão de 50% (cinqüenta por cento) mensal, nos
termos do art. 25, § 1º da Lei  n.º 2.628/2005, e de conformidade com o Processo nº 001/2014.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 31 de janeiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 31 de janeiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

ATA DA 136ª SESSÃO DA JARI
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às 10:00 horas, em sua sede
situada na Rua Sete de Setembro n.º 159, Centro, nesta cidade, reuniram-se os membros titulares
da “JARI” – Junta Administrativa de Recursos de Infração, sob a presidência do Dr. Joaquim V.
do Nascimento Neto, o qual convocou a mim, Sra. Natalina Alves da Silva, para secretariá-la,
reunir dados e redigir a presente ATA, juntamente com os membros titulares, Sr. Fábio Augusto da
Costa e  Sr. João Domingos Mazarini, iniciando os trabalhos a ata da sessão anterior foi aprovada
e passou-se ao  julgamento dos recursos das infrações que se seguem: PROCESSO N° 023/2013,
interessado Sr. Ciro Rodrigues de Lima (Prefeitura Municipal de Águas da Prata), para o qual
negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ;
PROCESSO N° 024/2013, interessado Sr. Antônio Donizete Araújo, para o qual negaram
provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator; PROCESSO
N° 025/2013, interessado Sr. Adenilson Mariano da Silva, para o qual negaram provimento ao
recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator; PROCESSO N° 026/2013,
interessado Sr. Célio Henrique Buzatto, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de
conformidade com o relatório e o voto do relator e  PROCESSO N° 059/2013, interessado Sr.
João Batista Scarabel, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com
o relatório e o voto do relator. Eu Sra. Natalina Alves da Silva, redigi a presente ATA e subscrevo
___________________________, juntamente com os membros Sr. Fábio Augusto da Costa
____________________________ e Sr. João Domingos Mazzarini
___________________________ e, também, pelo Presidente  Dr. Joaquim V. do Nascimento
Neto ___________________________.

ATA DA JARI
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REPUBLICAÇÃO
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PEDIDO DE COMPRA Nº 178/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Dispensa de Licitação; OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de acompanhamento de publicações oficiais do Executivo,
Legislativo e Judiciário e veiculações do TCU e TCE, com suportes, para o Departamento
Juridico, pelo período de 12 meses; ASSINATURA: 23/01/2014; VIGÊNCIA: 12 meses, contados
a partir de 01/02/2014; CONTRATO Nº 005/2014; CONTRATADA: Griffon Brasil Assessoria
Ltda; VALOR: R$ 4.560,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços nº 18/2013; OBJETO: Contratação
de empresa especializada de engenharia para execução de obra de construção de uma praça na Rua
Aristóteles Dias de Carvalho, esquina com a Rua 03, localizada no Conjunto Habitacional “Alceu
Morandin”, com recursos provenientes do Convênio nº 648/05/2012 – Secretaria da Habitação;
ASSINATURA: 28/01/2014; VIGÊNCIA: Termo de Recebimento Definitivo; CONTRATO Nº
008/2014; CONTRATADA: Construtora Transvia Ltda; VALOR: R$ 218.989,69.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 004/2014; OBJETO: Aquisição
de gás liquefeito de petróleo (GLP) com fornecimento continuo durante o período de 12 meses
paras as cozinhas da Rede Municipal de Ensino e Creches Municipais; ASSINATURA: 30/01/
2014; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 010/2014; CONTRATADA: Cesargaz Ltda;
VALOR: R$ 49.350,00; CONTRATO Nº 011/2014; CONTRATADA: Joyce Merlin dos Santos
ME; VALOR: R$ 16.752,12.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 005/2014; OBJETO:
Contratação de empresa de publicidade para prestação de serviços de publicações legais no
Diário Oficial da União no período de 12 meses; ASSINATURA: 30/01/2014; VIGÊNCIA: 12
meses; CONTRATO Nº 012/2014; CONTRATADA: Eloah Publicidade e Propaganda Ltda
ME; VALOR: R$ 10.920,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 02/2013; OBJETO: Inclusão de um
veículo na apólice de seguro da frota municipal; ASSINATURA: 21/01/2014; CONTRATO Nº
35/2013; CONTRATADA: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais; VALOR: R$ 653,65.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 41/2013; OBJETO: Troca de marca
do item 18, referente ao contrato de aquisição de medicamentos para a Rede Publica Municipal e
Posto de Pronto Atendimento “Alfeu Rodrigues do Patrocinio”; ASSINATURA: 21/01/2014;
CONTRATO Nº 73/2013; CONTRATADA: Med Center Comercial Ltda.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 41/2013; OBJETO: Aquisição
complementar, referente aos contratos de aquisição de medicamentos para a Rede Publica Municipal
e Posto de Pronto Atendimento “Alfeu Rodrigues do Patrocinio”; ASSINATURA: 30/01/2014;
CONTRATO Nº 71/2013; CONTRATADA: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda; VALOR:
R$356,25; CONTRATO Nº 72/2013; CONTRATADA: Dupatri Hospitalar Com. Imp. Exp.
Ltda; VALOR: R$ 1.140,00; CONTRATO Nº 73/2013; CONTRATADA: Med Center Comercial
Ltda VALOR: R$3.375,00; CONTRATO Nº 74/2013; CONTRATADA: Prata Distribuidora de
Prod. Hospit. Ltda; VALOR: R$80,85

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 33/2013; OBJETO: Aquisição
complementar, referente aos contratos de aquisição de medicamentos para a distribuição aos
pacientes da Rede Municipal de Saúde – Programa de Assistência Farmacêutica Básica (itens
remanescentes do Pregão Presencial 23/2013); ASSINATURA: 30/01/2014; CONTRATO Nº
54/2013; CONTRATADA: Cristalia Prod. Quim. Farmac. Ltda; VALOR: R$1.231,25;
CONTRATO Nº 55/2013; CONTRATADA: Dupatri Hospitalar Com. Imp. Exp. Ltda; VALOR:
R$ 1.112,50; CONTRATO Nº 56/2013; CONTRATADA: Med Center Comercial Ltda VALOR:
R$575,00.

EXTRATOS DE CONTRATOS

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 23/2013; OBJETO: Aquisição
complementar, referente aos contratos de aquisição de medicamentos para a distribuição aos
pacientes da Rede Municipal de Saúde – Programa de Assistência Farmacêutica Básica;
ASSINATURA: 30/01/2014; CONTRATO Nº 39/2013; CONTRATADA: Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda; VALOR: R$666,25; CONTRATO Nº 41/2013; CONTRATADA: Drogafonte
Ltda; VALOR: R$ 2.261,20; CONTRATO Nº 43/2013; CONTRATADA: Help Farma Prod.
Farmacêuticos Ltda; VALOR: R$7.562,50; CONTRATO Nº 47/2013; CONTRATADA: Prati
Donaduzzi & Cia Ltda VALOR: R$13.220,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 45/2013; OBJETO: Aquisição
complementar, referente aos contratos de aquisição de materiais de consumo odontológico,escova
e creme dental; ASSINATURA: 30/01/2014; CONTRATO Nº 78/2013; CONTRATADA: Dental
Med Sul Artigos Odontológicos Ltda; VALOR: R$226,00; CONTRATO Nº 79/2013;
CONTRATADA: In-Dental Prod. Odontológico Med. e Hospitalar Ltda; VALOR: R$ 766,35;
CONTRATO Nº 80/2013; CONTRATADA: Joaquim Eugenio Monteiro de Barros & Cia Ltda;
VALOR: R$195,00; CONTRATO Nº 81/2013; CONTRATADA: Medis Comercial Odonto.
Medica Ltda; VALOR: R$47,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2013
PROCESSO ADM. Nº 144/2013

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, RG nº 7.253.637 SSP/SP e CPF n.º 966.145.108-
78, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s)
na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços,
nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber
o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em
epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA 1
Denominação: COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMATICOS LTDA
Endereço: Av. Cruzeiro do Sul, nº 2987, Santana – São Paulo - SP
CNPJ: 60.748.530/0001-44
Representante Legal: Itamar Laércio Grotti
CPF: 029.839.748-04

DETENTORA 2
Denominação: CRC COMERCIO DE PNEUS LTDA
Endereço: Rua Racticliff, nº 813, Pratinha – São João da Boa Vista - SP
CNPJ: 64.660.624/0001-18
Representante Legal: Francisco de Assis Geremias
CPF: 061.983.088-39

DETENTORA 3
Denominação: PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDA
Endereço: Av. dos Autonomistas, nº 2331, Centro – Osasco - SP
CNPJ: 00.647.879/0002-49
Representante Legal: Geraldo Clementino da Silva Filho
CPF: 496.946.428-68

DETENTORA 4
Denominação: RJ COM. ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EIRELI - ME
Endereço: Rua dos Missionários, nº 44, Centro – Duartina - SP
CNPJ: 17.169.134/0001-33
Representante Legal: Régis Willian Garcia
CPF: 221.347.258-00

DETENTORA 5
Denominação: TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
Endereço: Av. Cavalhada, nº 3489, Cavalhada – Porto Alegre - RS
CNPJ: 93.988.921/0001-95
Representante Legal: João Paulo Santos Tuchtenhagen
CPF: 242.998.980-87

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 – Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1 - Os materiais deverão ser entregues e descarregados de segunda a sexta-feira, no Almoxarifado
Central, sito a Rua Leonardo Nogues Rodrigues, n.º 399, Jardim Fortaleza, das 7:00 às 10:00 e das
12:30 às 16:00 horas, por conta e risco do fornecedor, nas condições ofertadas, obedecendo ao
prazo de entrega.

2.2 – A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais em até 07 (sete) dias após a
emissão do Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Licitações e Compras, de acordo
com a especificação e demais condições estipuladas no Edital, não se admitindo, em nenhuma
hipótese, a alegação de que terceiros tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões
exigidos.

2.3 - A previsão de consumo contida no cronograma de entrega efetuado pelo setor competente,
pode sofrer alterações no decorrer do período contratual devido a variações na demanda de
consumo das creches municipais.

2.3 - Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,
determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente conforme indicação da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze) dias após emissão da Nota Fiscal, devidamente
conferida pelo Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, que é o órgão municipal responsável
pelo recebimento, fiscalização e execução da contratação.
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PUBLICAÇÕES TRIMESTRAIS

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores
ocorrerão somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal
não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento
ou primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 100/2013 e nesta Ata, o produto
objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.
5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por
atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à
contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do
objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,
de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para
mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)
a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-
primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do
PREGÃO nº. 100/2013 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de
Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 21 de janeiro de 2014.

P/ PREFEITURA
Celso Itaroti Cancelieri Cerva
Prefeito Municipal

P/ DETENTORA(S)
Itamar Laércio Grotti
Diretor Comercial

Francisco de Assis Geremias
Sócio Gerente

Geraldo Clementino da Silva Filho
Representante de Vendas

Régis Willian Garcia
Sócio Proprietário

João Paulo Santos Tuchtenhagen
Sócio Diretor

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2013 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2013

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para merenda
escolar com entregas parceladas pelo período de 12 meses.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar,
os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA 1
Denominação: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
Endereço: Rua Sete, 159, Centro – Corumbataí - SP
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CNPJ: 53.437.315/0001-67
Representante Legal: Anderson Carlos Augusto
CPF: 294.192.188-56
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 1 - ARROZ TIPO I CLASSE LONGO FINO SUBGRUPO POLIDO. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 50 G (1/4 XÍCARA DE CHÁ): VALOR ENERGÉTICO 170 A
185 KcAL; CARBOIDRATOS 39 A 40G; PROTEÍNAS MÍNIMO DE 3,0 G; GORDURAS
TOTAIS 0 G; GORDURAS SATURADAS 0 G; GORDURAS TRANS 0 G; FIBRA
ALIMENTAR MENOR OU IGUAL A 2 G; SÓDIO MÁXIMO DE 25 MG.
Quantidade Estimada – 23.000 (Vinte e três mil) quilos
Preço Unitário – R$ 1,62 (Um real e sessenta e dois centavos)
Marca: Prato Lindo

ITEM 2 - FEIJÃO CLASSE CORES COR CLARA TIPO I CARIOCA PACOTES DE 01 KG.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 60 G (1/2 XÍCARA). VALOR ENERGÉTICO:
157 A 210 KCAL. CARBOIDRATOS: MÍNIMO DE 32 G. PROTEÍNAS: 11 A 14 G.
GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO DE 0,7 G. GORDURAS SATURADAS: 0 G. GORDURAS
TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 25 G. SÓDIO: MENOR OU
IGUAL A 10 MG.
Quantidade Estimada – 6.000 (Seis mil) pacotes
Preço Unitário – R$ 3,98 (Três reais e noventa e oito centavos)
Marca: Irano

ITEM 8 - BISCOITO DOCE / MAISENA PCT C/ 200 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 30 G (6 BISCOITOS); VALOR ENERGETICO 120 A 140 Kcal;
CARBOIDRATOS MÁXIMO DE 25 G; PROTEÍNAS 1,5 A 3 G; GORDURAS TOTAIS
MÁXIMO DE 4,7 G; GORDURAS SATURADAS MÁXIMO 2,2 G; GORDURAS TRANS 0
G; FIBRA ALIMENTAR MENOR OU IGUAL A 1,5 G; SÓDIO MÁXIMO DE 160 MG.
Quantidade Estimada –  7.000 (Sete mil) pacotes
Preço Unitário – R$ 0,88 (oitenta e oito centavos)
Marca: Bauducco

ITEM 13 - EXTRATO DE TOMATE LATA ABRE FÁCIL OU EMBALAGEM TETRA PAK
PESO VARIÁVEL 340 G A 370 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 30 G (2
COLHERES DE SOPA): VALOR ENERGÉTICO: 15 A 22 KCAL. CARBOIDRATOS: 3,1 A
4,5 G. PROTEÍNAS: 0,6 A 1,0 G. GORDURAS TOTAIS: 0 G. GORDURAS SATURADAS: 0
G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 1 G. SÓDIO:
MÁXIMO DE 135 MG.
Quantidade Estimada – 14.000 (Quatorze mil) unidades
Preço Unitário – R$ 1,84(Um real e oitenta e quatro centavos)
Marca: Val

ITEM 17 - FERMENTO EM PÓ QUÍMICO LATAS COM 100 G.
Quantidade Estimada – 500 (quinhentas) latas
Preço Unitário – R$ 1,19 (Um real e dezenove centavos)
Marca: Trisanti

ITEM 19 - AGRIN BRANCO - FRASCO PLÁSTICO C/ 750 ML.
Quantidade Estimada – 1.600 (Um mil e seiscentos) unidades
Preço Unitário – R$ 0,78 (Setenta e oito centavos)
Marca: Palhinha

ITEM 20 - LEITE EM PO INTEGRAL PACOTES DE 1 KG. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 25 G (2 COLHERES DE SOPA). VALOR ENERGETICO: 120 A 160 KCAL.
CARBOIDRATOS: 9,5 A 15 G. PROTEINAS: 6,5 A 8 G. GORDURAS TOTAIS: MAXIMO
DE 8 G. GORDURAS SATURADAS: MAXIMO DE 5 G. GORDURAS TRANS: MAXIMO
DE 0,6 G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G. CALCIO: 200 A 300 MG. SODIO: MAXIMO DE 150
MG.
Quantidade Estimada – 8.500 (Oito mil e quinhentos) pacotes
Preço Unitário – R$ 10,97(Dez reais e noventa e sete centavos)
Marca: Romano

ITEM 22 - DUETO MILHO E ERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM PRIMÁRIA:
SACHÊ E/OU LATA. PESO DRENADO: 200 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO
DE 130 G (1 XÍCARA DE CHÁ): VALOR ENERGÉTICO: 100 A 120 KCAL.
CARBOIDRATOS: 19 A 25 G. PROTEÍNAS: MÍNIMO DE 2,3 G. GORDURAS TOTAIS:
MÁXIMO DE 1 G. GORDURAS SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: O G. FIBRA
ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 5 G. SÓDIO: MÁXIMO DE 606 MG.
Quantidade Estimada – 2.400 (duas e quatrocentas) unidades
Preço Unitário – R$ 1,47 (Um real e quarenta e sete centavos)
Marca: Goiás Verde

ITEM 24 - ORÉGANO EMBALAGENS DE 50 A 100 G. PRODUTOS NATURAIS,
CONSTITUÍDOS DE FOLHAS GENUÍNAS DA ESPÉCIE, SÃS, LIMPAS, DESIDRATADO
E ESPECÍFICO PARA CULINÁRIA. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E QUÍMICAS DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES.
Quantidade Estimada – 48 (quarenta e oito) quilos
Preço Unitário – R$ 23,80 (Vinte e três reais e oitenta centavos)
Marca: Prolar

DETENTORA 2
Denominação: LOURENÇO BERTI FILHO EPP
Endereço: Avenida 9 de Julho, 125, Centro – São José do Rio Pardo - SP
CNPJ: 05.419.465/0001-03
Representante Legal: Lourenço Snidarcis Berti
CPF: 382.363.318-06
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 4 - AÇÚCAR CRISTAL EM PACOTES COM 05 KG. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 5 G (1 COLHER DE CHÁ) - VALOR ENERGÉTICO: 20 KCAL,
CARBOIDRATOS: 5 G, PROTEÍNAS: 0 G, GORDURAS TOTAIS: 0 G, GORDURAS
SATURADAS: 0 G, GORDURAS TRANS: 0 G, FIBRA ALIMENTAR: 0 G, SÓDIO: 0 MG.
Quantidade Estimada – 5.700 (Cinco mil e setecentos) quilos
Preço Unitário – R$ 1,22(Um real e vinte e dois centavos)
Marca: Colombo

ITEM 5 - SAL REFINADO IODADO 1 KG.
Quantidade Estimada – 1.800 (Um mil e oitocentos) quilos
Preço Unitário – R$ 0,60 (Sessenta centavos)
Marca: Finosal

ITEM 15 - MARGARINA SEM SAL POTES COM 500 G. MÍNIMO DE 70% DE LIPÍDIOS.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 10 G (1 COLHER DE SOPA): VALOR
ENERGÉTICO: 59 A 75 KCAL. CARBOIDRATOS: 0 G. PROTEÍNAS: 0 G. GORDURAS
TOTAIS: 6,5 A 8 G. GORDURAS SATURADAS: MÁXIMO 2,5 G. GORDURAS TRANS: 0
G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G. SÓDIO: 0 MG.
Quantidade Estimada – 3.000 (Três mil) unidades
Preço Unitário – R$ 2,83(Dois reais e oitenta e três centavos)
Marca: Claybom

ITEM 16 - OLEO DE SOJA TIPO I REFINADO 900 ML. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 13 ML ( 1 COLHER DE SOPA ). VALOR ENERGETICO: 108 KCAL.
CARBOIDRATOS: 0 G. PROTEINAS: 0 G. GORDURAS TOTAIS: 12 G. GORDURAS
SATURADAS: 2 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G. SODIO: 0 MG.
VITAMINA E: 1,5 A 2,8 MG.
Quantidade Estimada – 7.000 (Sete mil) unidades
Preço Unitário – R$ 3,02 (Três reais e dois centavos)
Marca: ABC

DETENTORA 3
Denominação: MERCANTIL PAULISTA 250 LTDA
Endereço: Rua Geraldo Lofrano, 379, Jd Margarida – São José Rio Pardo - SP
CNPJ: 62.225.370/0001-84
Representante Legal: José Osvaldo Merli
CPF: 357.258.858-87
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 3 - ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO EMBALAGEM COM 400G. O
PRODUTO DEVE SER ENRIQUECIDO COM MÍNIMO DE 07 VITAMINAS (0,5 MG
FERRO OPCIONAL). INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 20 G (2 COLHERES
DE SOPA). VALOR ENERGETICO: 74 A 82 KCAL. CARBOIDRATOS: 17 A 19 G.
PROTEÍNAS: 0,2 A 2G. GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO DE 0,5 G. GORDURAS
SATURADAS: MÁXIMO 0,1 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR
OU IGUAL A 1,5 G. SÓDIO: MÁXIMO DE 40 MG.
Quantidade Estimada – 4.500 (Quatro mil e quinhentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,72 (Um real e setenta e dois centavos)
Marca: Sustentare

ITEM 9 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER CONTENDO FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E/OU AMIDO E/OU FÉCULA,
ÓLEO VEGETAL E/OU GORDURA VEGETAL. PACOTES COM 200 G. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 30 G (4 - 7 BISCOITOS): VALOR ENERGÉTICO: 123 A 135
KCAL. CARBOIDRATOS: MÁXIMO DE 20 G. PROTEÍNAS: ATÉ 3,8 G. GORDURAS
TOTAIS: MÁXIMO DE 5,1 G. GORDURAS SATURADAS: MÁXIMO 2,4 G. GORDURAS
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TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 1,5 G. SÓDIO: MÁXIMO DE
230 MG.
Quantidade Estimada – 1.700 (Um mil e setecentos) pacotes
Preço Unitário – R$ 0,77 (Setenta e sete centavos)
Marca: Vesúvio

ITEM 23 - TRIGO PARA QUIBE PRODUZIDO E EMBALADO CONFORME DETERMINA
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES HERMETICAMENTE
FECHADOS, COM 500 G CADA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
Quantidade Estimada – 360(Trezentos e sessenta) quilos
Preço Unitário – R$ 2,19 (Dois reais e dezenove centavos)
Marca: Kinino

DETENTORA 4
Denominação: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço: R Wilk Ferreira Souza, 251, D. Industrial – S. J. Rio Preto - SP
CNPJ: 08.528.442/0001-17
Representante Legal: Ale Mussi Faitarone Junior
CPF: 043.879.208-40
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 6 - FUBÁ DE MILHO ESPECIAL PACOTES DE 01 KG. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 50 G (1/2 XICARA CHA). VALOR ENERGETICO: 175 A 190
KCAL. CARBOIDRATOS: 35 A 40 G. PROTEINAS: MÍNIMO DE 4 G. GORDURAS TOTAIS:
MAXIMO DE 2,5 G. GORDURAS SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA
ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 8 G. SODIO: MENOR QUE 5 MG.
Quantidade Estimada – 900 (Novecentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,20 (Um real e vinte centavos)
Marca: Nutrimilho

ITEM 7 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - SC. 50 KG.
Quantidade Estimada – 500(Quinhentos) sacos
Preço Unitário–R$ 89,00(Oitenta e nove reais)
Marca: Ana Bella

ITEM 10 - GELATINA EM PÓ DIVERSOS SABORES EMBALAGEM DE 01 KG COM
RENDIMENTO MÍNIMO DE 60 PORÇÕES. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO
20 G (2 COLHERES DE SOPA OU QUANTIDADE SUFICIENTE PARA O PREPARO DE
100-120 G DA SOBREMOSA PRONTA). VALOR ENERGÉTICO 29 A 75 KcAL;
CARBOIDRATOS 5,5 A 17 G; PROTEÍNAS MÍNIMO DE 1,0 G; GORDURAS TOTAIS 0 G;
GORDURAS SATURADAS 0 G; GORDURA TRANS 0 G; FIBRA ALIMENTAR 0 G; SÓDIO
MÁXIMO DE 100 MG.
Quantidade Estimada – 500 (Quinhentos) quilos
Preço Unitário – R$ 4,18 (Quatro reais e dezoito centavos)
Marca:  Sustentare

ITEM 11 - MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO PACOTES COM 500 G.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 80 G (1 XÍCARA DE CHÁ). VALOR
ENERGÉTICO: 275 A 290 KCAL. CARBOIDRATOS: 58 A 62 G. PROTEÍNAS: 8,2 A 10,5 G.
GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO DE 1,1 G. GORDURAS SATURADAS: MÁXIMO DE
0,5. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 5 G. SÓDIO:
MÁXIMO DE 20 MG.
Quantidade Estimada – 5.100 (Cinco mil e cem) pacotes
Preço Unitário – R$ 1,53 (Um real e cinquenta e três centavos)
Marca: Renata

ITEM 12 - MACARRÃO COM OVOS TIPO PADRE NOSSO PCT C/ 500 G. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 80 G (1 XÍCARA DE CHÁ); VALOR ENERGÉTICO 275 A
290 Kcal; CARBOIDRATOS 58 A 62 G; PROTEÍNAS 8,2 A 10,5; GORDURAS TOTAIS
MÁXIMO DE 1,1 G; GORDURAS SATURADAS MÁXIMO DE 0,5 G; GORDURAS TRANS
0 G; FIBRA ALIMENTAR MENOR OU IGUAL A 5 G; SÓDIO MÁXIMO DE 20 MG.
Quantidade Estimada – 5.100 (Cinco mil e cem) pacotes
Preço Unitário – R$ 1,53 (Um real e cinquenta e três centavos)
Marca: Renata

ITEM 14 -  AMIDO DE MILHO EMBALAGEM COM 500 G. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 20 G (1 COLHER DE SOPA). VALOR ENERGETICO: 64 A
72 KCAL. CARBOIDRATOS: 16 A 19 G. PROTEINAS: 0 G. GORDURAS TOTAIS: 0 G.
GORDURAS SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G.
SODIO: 0 MG.
Quantidade Estimada – 200 (Duzentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,81 (Um real e oitenta e um centavos)
Marca: Tec Nutri

ITEM 18 - QUEIJO RALADO TIPO PARMESÃO PCT C/ 50 G. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 10 G (1 COLHER DE SOPA). VALOR ENERGETICO: 40 A
50 KCAL. CARBOIDRATOS: ATÉ 1,2 G. PROTEINAS: 3 A 4 G. GORDURAS TOTAIS:
MAXIMO DE 4,2 G. GORDURAS SATURADAS: MAXIMO DE 2,5 G. GORDURAS
TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G. SODIO: MAXIMO DE 150 MG.
Quantidade Estimada – 4.900 (Quatro mil e novecentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,85 (Um real e oitenta e cinco centavos)
Marca: Vigor

ITEM 25 - COLORAU/COLORÍFICO MISTURA DE FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA
COM URUCUM EM PÓ OU EXTRATO OLEOSO DE URUCUM, ADICIONADO OU
NÃO DE ÓLEOS COMESTÍVEIS. DE COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, ISENTO DE
MATERIAL ESTRANHO A SUA ESPÉCIE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES
HERMETICAMENTE FECHADOS, COM 300 A 500 G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA
DE 06 MESES.
Quantidade Estimada – 130 (Cento e trinta) quilos
Preço Unitário – R$ 3,25 (Três reais e vinte e cinco centavos)
Marca: Sinhá

Vargem Grande do Sul, 27 de janeiro de 2014.

Isabel Aparecida Visconde Borges Frigini
Diretor de Licitações e Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINA E DE
FRANGO PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR COM ENTREGAS SEMANAIS
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar,
os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA 1
Denominação: CAJURU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço: Rua Jonas Jacob Santana, 85, Centro – Cajuru - SP
CNPJ: 04.662.776/0001-28
Representante Legal: José Paulo Candido Junior
CPF: 057.057.438-23
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 2 - CARNE BOVINA DE 1ª CATEGORIA, PATINHO, CORTE EM TIRAS/CUBOS,
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF, CONGELADA.
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A VÁCUO ENCOLHÍVEL, COM PESO LÍQUIDO
DE 2 KG. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA
DATA DE FABRICAÇÃO, ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5 % DE GORDURA.
Quantidade Estimada – 10.660,00 (Dez mil e seiscentos e sessenta) quilos
Preço Unitário – R$ 9,42 (Nove reais e quarenta e dois centavos)
Marca: Gold Meat

DETENTORA 2
Denominação: DISTRIBUIDORA NANCY LTDA
Endereço: Rua Marcos Freire, 113, Pq das Arvores – Araras - SP
CNPJ: 00.024.415/0001-03
Representante Legal: Rita de Cássia Corrêa Dias
CPF: 095.819.268-52
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 3 - FRANGO DESOSSADO, CORTE SASSAMI, SEM ADIÇÃO DE SAL E
TEMPEROS, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF,
CONGELADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE
FECHADA, COM PESO LÍQUIDO DE APROXIMADAMENTE 1 KG POR
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVETÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR
DA DATA DE FABRICAÇÃO E APRESENTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
Quantidade Estimada – 18.000 (Dezoito mil) quilos
Preço Unitário – R$ 7,33 (Sete reais e trinta e três centavos)
Marca: Seva
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ITEM 4 - FRANGO DESOSSADO, CORTE COXA E SOBRECOXA, COM PELE, SEM
ADIÇÃO DE SAL E TEMPEROS, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
- SIF, CONGELADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE
FECHADA, COM PESO LÍQUIDO DE APROXIMADAMENTE 2 KG POR EMBALAGEM.
O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÃO E APRESENTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE.
Quantidade Estimada – 2.040,00 (Dois mil e quarenta) quilos
Preço Unitário – R$ 5,97 (Cinco reais e noventa e sete centavos)
Marca: Le vida

DETENTORA 3
Denominação: J. L. RODRIGUES ALIMENTOS ME
Endereço: Rua João Albarelo, 4, Centro – Brodowski - SP
CNPJ: 09.301.795/0001-42
Representante Legal: Jorge Luiz Rodrigues
CPF: 065.414.548-25
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 1 - CARNE BOVINA DE 1ª CATEGORIA, PATINHO MOÍDO, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF, CONGELADA. ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM A VÁCUO ENCOLHÍVEL, COM PESO LÍQUIDO DE 2 KG. O PRODUTO
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO,
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVERÁ CONTER NO
MÁXIMO 5 % DE GORDURA.
Quantidade Estimada – 10.280 (Dez mil e duzentos e oitenta) quilos
Preço Unitário – R$ 9,38 (Nove reais e trinta e oito centavos)
Marca: Mult Beef

Vargem Grande do Sul, 27 de janeiro de 2014.

Isabel Aparecida Visconde Borges Frigini
Diretor de Licitações e Compras

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIAS

PORTARIA N.º 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2014

 Concede adicional por tempo de serviço à servidora do Poder Legislativo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando que a servidora ALEXANDRA LUCIANA DE
ANDRADE FARIA, Auxiliar de Contabilidade, presta serviços à Municipalidade desde 05 de
janeiro de 2004,

EXPEDE a seguinte Portaria:

Art.1º Fica concedido a partir da folha de pagamento de janeiro de 2014, mais 01 (um) anuênio à
referida servidora, a título de adicional por tempo de serviço, passando a receber doravante 01
(um) qüinqüênio e 05 (cinco) anuênios nos termos da Lei N.º 2.647, de 07 de abril de 2006,
correspondente ao Plano de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal, artigos 24 e 33.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 06 de janeiro de 2014.

PEDRO LEMOS RANZANI

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 06 de janeiro de 2014.

ANA LUISA PEREIRA DINIZ

PORTARIA N.º 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2014

Concede adicional por tempo de serviço ao servidor do Poder Legislativo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando que o servidor AURELIANO DONIZETE
OLIVA, Contador, presta serviços à Municipalidade desde 10 de janeiro de 2001,

EXPEDE a seguinte Portaria:

Art.1º Fica concedido a partir da folha de pagamento de janeiro de 2014,  mais 01 (um) anuênio ao
referido servidor, a título de adicional por tempo de serviço, passando a receber doravante 01
(um) qüinqüênio e 08 (oito) anuênios, nos termos da Lei N.º 2.647, de 07 de abril de 2006,
correspondente ao Plano de Carreira dos servidores da Câmara Municipal, artigos 24 e 33.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 13 de janeiro de 2014.

PEDRO LEMOS RANZANI

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 13 de janeiro de 2014.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ
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